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RESUMO

Introdução

 

O feminismo tem produzido potentes críticas aos modos de produção científica nas últimas décadas, além da

produção de um contradiscurso, que tem promovido rupturas na produção “tradicional” de conhecimento

científico. Isso significa que a epistemologia feminista tem buscado construir um conhecimento científico

tendencialmente emancipador, ao propor uma nova relação entre teoria e prática [1].

Assim, considera-se que investigações do arcabouço feminista sobre a igualdade de gênero em C&T,

consonantes com a abordagem crítica estudos do campo de Ciência, Tecnologia e Sociedade (CTS), são

necessárias para a transformação da ciência, pois permitem o exame e o enfrentamento da desigualdade de

gênero estrutural da ciência para que efetivamente se concretize as condições que permitam às mulheres

reverter sua condição de desigualdade no âmbito científico e tecnológico.

Inerente aos estudos da epistemologia feminista, o debate sobre a noção de patriarcado se relaciona ao

questionamento do controle masculino da sexualidade feminina e na articulação compulsória das mulheres nos

papeis de mães-esposas-donas de casa. Neste sentido, o trabalho doméstico e do cuidado contribui com essa

perpetuação patriarcal, já que a servidão doméstica parece resistente à evolução dos direitos das mulheres e à

entrada delas no mercado de trabalho [2].

Contudo, Ann Koblitz menciona que a noção de maternidade ocidental não é constante no curso da história

mundial, assim como entre os países. Na Rússia do século XIX, as mulheres não entendiam a maternidade

como componente essencial para seu bem-estar. Para as mulheres cientistas, a maternidade era um obstáculo

para galgar os degraus da carreira científica, sendo comum elas não possuírem filhos. E, quando elas se

tornavam mães, a criação dessas crianças ficava sob a responsabilidade de outras pessoas. Contudo, a autora

explicita que a redefinição do papel social da “mãe boa” aquela que dispende bastante tempo com seus filhos

em detrimento de sua carreira, constitui, nas sociedades contemporâneas, um problema para as mulheres

cientistas [3].

Neste sentido, há uma discussão presente na literatura da área acerca da ideia da incompatibilidade da

maternidade com a carreira científica nos padrões atuais [4] [5]

Uns dos primeiros estudos a se debruçar sobre a vivência de pesquisadoras em uma universidade brasileira Lea

Velho e Elena Leon explicitaram como a experiência das mulheres nesse universo científico e masculino

acarretava em duas grandes respostas, a saber: a incorporação pelas mulheres de um comportamento

considerado masculino e, portanto, desejado nesses espaços; ou a negativa delas em aceitar as discriminações

existentes na vida acadêmica, e, assim, buscar equilibrar vida profissional e pessoal. Contudo, as autoras

apontaram que as mulheres não problematizavam o papel social masculino e o status quo da estrutura científica

[4].

Complementando, as estruturas patriarcais, que alicerçam a sociedade, assim como as instituições de C&T,

implicam em padrões limitadores para as mulheres que resultam, concretamente, em múltiplas

responsabilidades adicionais para elas.

Dito isto, a fim de se debruçar sobre a vida funcional de mulheres em espaços de C&T, indagou-se quais foram

as licenças mais solicitadas pelas servidoras e professoras dos Institutos Federais (IF) da Região Sudeste do

país em 2020. O presente trabalho é um recorte de uma pesquisa de doutorado em andamento que busca

compreender a participação das mulheres nos noves IF localizados na Região Sudeste do Brasil no período de

2009 a 2020.
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Tendo em vista a pertinência dos estudos de gênero no enfoque CTS, buscou-se contribuir com a

problematização dos padrões sexistas e machistas que além de criar barreiras para a presença feminina nas

áreas de C&T, afetam sistematicamente a condição de vida dessas mulheres.

 

Métodos

 

O trabalho tem natureza exploratório-descritiva já que tem propósito de contribuir com a elucidação do problema

pesquisado, a partir do aprofundamento do olhar investigativo para a realidade das mulheres nos IF localizados

na Região Sudeste.

Para tanto, coletou-se dados públicos disponibilizado no Painel Estatístico do Servidor, o qual é alimentado pelo

Ministério da Economia . Foram selecionados dados referentes às servidoras dos nove IF da Região Sudeste, a

saber: Instituto Federal do Espírito Santo (IFES), Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG), Instituto Federal do

Sul de Minas (IFSULMG), Instituto Federal do Norte de Minas Gerais (IFNMG), Instituto Federal do Sudeste de

Minas Gerais (IFSUDMG), Instituto Federal do Triangulo Mineiro (IFTM),Instituto Federal do Rio de Janeiro

(IFRJ), Instituto Federal Fluminense (IFFLU), e Instituto Federal de São Paulo (IFSP). Após a compilação dos

dados em planilhas, analisou-se o panorama delineado no que se refere às licenças solicitas pelas mulheres em

2020.

 

Resultados

 

Para caracterizar as mulheres presentes nos IF, pode-se dizer que, em 2020, as servidoras e professoras se

concentravam na faixa etária de “31 a 40 anos”, bem como a maioria possuía pelo menos um título de pós-

graduação. Isto é, do total de mulheres das nove instituições 34,2% eram mestras, 27,4% eram especialistas e

21,9% doutoras. Apenas, 11,8% das mulheres eram graduadas.

A partir da análise dos dados, identificou-se que os principais afastamentos das servidoras e professoras

durante o ano de 2020, se relacionaram à qualificação, à maternidade e ao tratamento de COVID 19. Conforme

demonstrado na Tabela 1, a seguir.

Diante do exposto, pode-se verificar que os afastamentos para qualificação se dividem em participação em

cursos stricto sensu e licença-capacitação que permite a liberação de até 90 dias para dedicação em cursos

após cada quinquênio de efetivo exercício. Em conjunto tais licenças demonstram a tônica dos afastamentos

solicitados pelas mulheres dos IF da Região Sudeste.

É importante destacar que além do desenvolvimento educacional feminino dialogar com o avanço do cenário

educacional do país, deve-se pontuar o peso dos planos de carreira com incentivo financeiro à qualificação para

as carreiras docentes e técnico-administrativas.

 

Tabela 1– Afastamentos mais concedidos para as mulheres nos IF da Região Sudeste em 2020

Fonte: Elaborada pela autora

 

Contudo, observou-se que a opção das mulheres pela maternidade também se apresentou expressivamente.

Haja vista que a licença gestante/adotante foi concedida para 253 mulheres na Região Sudeste, sendo que se
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mostrou em primeiro lugar em quatro IF, e em segundo lugar em dois IF. De forma singular, as licenças

gestantes foram conferidas de forma mais acentuada para as mulheres da carreira docente na maioria dos IF.

Isso significa que 103 servidoras e 145 professoras requereram esse afastamento em 2020.

Tais observações não refletem os resultados debatidos nas pesquisas de Lea Velho e Elena Leon e Fabiane

Silva e Paula Regina Ribeiro que evidenciaram como os impactos da maternidade nas carreiras de

pesquisadoras em universidades acarretam em postergações ou rejeições femininas desse papel social [4] [6].

Pode-se conjecturar que as mulheres nas carreiras docentes dos IF com configuração diferente das carreiras

docentes universitárias do país e por característica jornada de trabalho mais flexível  quando comparada as

técnicas-administrativa, podem se sentir mais confortáveis com a maternidade. Nessa perspectiva, Helena Hirata

pontua como o trabalho remunerado das mulheres mães no país se apoia no trabalho de outras mulheres

devido às desigualdades sociais do país. Ou ainda, na concordância como “natural” da dupla jornada de

trabalho que se assemelha a servidão doméstica [2].

Na esteira desse argumento, buscou-se identificar políticas institucionais para mulheres após o retorno da

licença maternidade ou adotante nos IF de forma a caminhar na redefinição dos papeis sociais das mulheres.

Contudo, observou-se um ambiente de trabalho pautado no modela sexista da sociedade patriarcal que impõe a

resolução das questões familiares unicamente as mulheres, ou seja, não há apoio institucional para elas nos IF.

Nesse sentido, Lea Velho e Elena Leon pontuaram:

Uma mulher particular consegue encontrar seu caminho, mas o problema continua lá para a próxima que,

quando não consegue sua solução individual, falha. O problema, então, não está no modelo que foi criado para

atender ao homem, mas na mulher que não foi “forte”[4].

 

O movimento “Parent in Science” faz um trabalho acadêmico-militante pioneiro que explicita a necessidade tanto

de apoio institucional quanto governamental para as mães na ciência e tecnologia brasileira [7]. Isso significa

uma ação coletiva de homens e mulheres que demandam a definição de agendas públicas para tanto. Haja vista

que na organização das pautas defendidas pelo Programa Mulher e Ciência não se incluiu a maternidade na

ciência. Assim como, somente, em 2017, a Lei 13.536 definiu a licença maternidade/adotante para bolsistas de

pós-graduação [8]; e a inclusão do período de licença-maternidade no currículo Lattes ocorreu, apenas, em

2021  por demandas do grupo.

A fim de avançar na resolução desse problema sistêmico, a articulação de outras ações grupais que englobem

as mulheres das instituições de C&T com foco na igualdade de direitos são necessárias para a organização de

soluções coletivas.

Foi possível observar, ainda, que o número de licenças maternidade é superior ao número de licenças

Paternidade nos nove IF da análise. Isso significa que, em 2020, foram concedidas 188 licenças paternidades

contra 248 licenças maternidades. Diante desse cenário, considerou-se a possibilidade dos homens não

solicitarem tal licença. Neste sentido, a licença paternidade para os servidores federais tem possibilidade de

prorrogação do prazo para até 20 dias, desde 2016, conforme a Lei n.13.257[9]. Elemento que aponta na

direção da construção de uma paternidade mais igualitária.

Na esteira desse argumento, Mary Fox, Kjersten Whittington e Marcela Linková afirmam que as políticas que

garantem os direitos e cuidados relativos à gestação e amparo das crianças, de forma geral, auxiliam na

perpetuação da iniquidade de gênero ao incentivar a responsabilidade desproporcional dos filhos nas mulheres

[5].

No que se refere às licenças adotantes, observou-se que elas foram solicitadas em 2020, apenas, por quatro

professoras, uma pedagoga e um professor. Convém destacar que a Licença Adotante é independentemente de

gênero. Nos casos de adoção por casal homoafetivo que trabalhe no poder público federal, a licença adotante é

concedida a uma pessoa, sendo concedida a Licença Paternidade ao par, por analogia obrigatória aos casais

heterossexuais [10].

Para finalizar esse panorama acerca das licenças concedidas às mulheres nos IF, conforme os dados da Tabela

1 pode-se observar que as licenças COVID no ano de 2020 configuraram como a segunda mais concedida em

três dos nove IF em 2020, apesar do estabelecimento do trabalho remoto nos nove IF que pode ter impactado

na entrega de atestados médicos e pedidos de afastamento para tratamento.
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Conclusões

 

 

Partindo desse panorama, pretendeu-se explicitar aspectos inerentes a realidade das mulheres trabalhadoras

da educação científica e tecnológica nacional, bem como contar a história que escapa da visão sexista de uma

ciência feita por homens, demonstrando como as mulheres cavam seus lugares. A desconstrução dos papeis de

gênero requer posicionamento político e ação coletiva para redimensionar a interpretação da realidade.

Complementarmente, as carreiras científicas são socialmente construídas e institucionalmente moldadas, sendo

assim, passiveis de reordenação por meio de políticas que sustentem a igualdade de gênero, raça e etnia, as

quais refletem as premissas dos estudos CTS de empoderamento de grupos sociais e o desenvolvimento

responsável das sociedades por meio da ciência e da tecnologia.
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